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Título: Gestão dos Comitês Territoriais 

Responsabilidade: Secretaria Técnica do Fórum 

Proposta: Traduzir diretamente os Art. 16 a 22 do Regimento Interno em 
rotinas operacionais claras, previsíveis e fáceis de seguir pelos 
Coordenadores Territoriais e pelo próprio Fórum. 

 

Quando O que Por quê Como Responsável 

No início de 
cada ano 

Atualizar 
composição e 
contatos dos 
Comitês Territoriais 

Atender Art. 
16 e garantir 
comunicação 
eficiente 

Solicitar 
atualização de 
dados aos 
coordenadores 
territoriais 

Coordenador 
do Fórum 

Mensalmente 

Manter 
interlocução com 
os Comitês 
Territoriais 

Atender Art. 
16 e Art. 17 

Realizar contato 
direto, coletar 
demandas e 
acompanhar 
agendas 

Coordenador 
do Fórum 

Sempre que 
houver 
demandas 
territoriais 

Receber e registrar 
demandas dos 
territórios 

Atender Art. 
16, III 

Registrar em 
planilha de 
monitoramento 
e encaminhar 
ao GAT 

Coordenador 
do Fórum 

Sempre que 
necessário 

Apoiar articulação 
territorial 

Atender Art. 
16, IV e V 

Facilitar contato 
com órgãos 
estaduais, 
municipais e 
entidades 

Coordenador 
do Fórum 

Trimestralmente 
Reunião de 
acompanhamento 
territorial 

Integrar visão 
territorial ao 
Fórum 

Reunir 
coordenadores 
territoriais para 
revisar avanços 
e desafios 

Coordenador 
do Fórum 



 Procedimento Operacional 

Quando O que Por quê Como Responsável 

Semestralmente 

Preparar 
apresentação 
territorial para 
reunião ordinária 

Atender Art. 
32, Parágrafo 
Único 

Solicitar 
relatório 
semestral e 
consolidar 
resultados e 
propostas 

Coordenador 
do Fórum 

Semestralmente 
Apresentar 
resultados 
territoriais no Pleno 

Garantir 
visibilidade e 
alinhamento 

Incluir 
apresentação 
na pauta da 
reunião 
ordinária 

Coordenador 
do Fórum 

Anualmente 
Contribuir para o 
Plano Integrado de 
Ações Prioritárias 

Atender Art. 
19 

Enviar metas, 
indicadores e 
demandas 
territoriais ao 
GAT 

Coordenadores 
Territoriais 

Após cada 
reunião territorial 

Registrar 
deliberações e 
encaminhamentos 

Atender Art. 
17, II 

Enviar atas e 
registros à 
Secretaria 
Técnica 

Coordenadores 
Territoriais 

Continuamente 
Monitorar 
implementação das 
ações territoriais 

Garantir 
execução e 
alinhamento 

Atualizar status 
das ações e 
comunicar 
avanços ao 
Fórum 

Coordenadores 
Territoriais 

 
 
 


